
PREFEITURA MUNICTPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.' PMC/SECTOV/20312007

Congonhas, 22 de maio de 20O7

Exmo. Sr.

Evairdro Alves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/I,ÍG

Senhor Presidente,

Encaminhamos, para análise e votação dos Seúores Vereadores EM

CARÀTER DE URGÊNCIA Projeto de Lei que " Dispõe sobre a revisão geral e anual dq

remuneracão çbt wtttdores púhleos nuúciBsis fus Pderes Dxecutivo, Lesislativo e da

F tt»tlacão l' ri bl ica Mu nic \tal. ".

Aproveitanros o ensejo para nossa

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

manifestação de apreço e

ÀR,I{ALDO DA S o Rto
Secretário Munic rno

de

suatura ô sareJ

A
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Assunto: Encâminhamento.



PROJETODELfT N." C3O t2007.

Dispõe sobre a revisão geral e anual da
remuneração dos sen,idores públicos municipais
dos Poderes Executivo, Legislativo e Fundação
Pública Municipal.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. l'Ficam reajustados em 8,5% (oito ürgula cinco por cento), a partir de lo
de abril de 2007, a remuneração dos servidores públicos municipais dos Poderes Executivo,
Legislativo e Fundação Pública Municipal.

Art. 2" Aplica-se o disposto nesta Lei aos proventos das aposentadorias e às
pensões.

Art.3' As despesas decorrentes da presente lei serão custeadas pela dotação
constante da Lei de Diretúes Orçamentárias vigente neste exercício.

ArL 4' Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir de 1" de abril de 2007 .

Congonhas, 22 de maio de 2O07
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Senhor Presidente.
Senhores Vereadores,

A Lei Municipal N' 2.479 de 18 de dezembro de 2004, estabeleceu o dia l'
de abril de cada ano como sendo a data base do servidor público municipal.

. Este Projeto de Lei, sustenta e recupera o salário do servidor municipal,
oferecendo o reajuste de 8,5%o (oito vírgula cinco por cento), retroativo a lo de abril.

Certos da aprovação do projeto de lei em questão, em REGIME DE
URGENCIA, onde estaremos resgatando mais um compromisso de justiça, manifestamos
nossos agradecimentos e, no ensejo extemamos todo nosso respeito e consideração aos
membros do Poder Legislativo Municipal.

Congoúas, 22 de maio de 2007
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A despesa referente ao Projeto de Lei que üsa conceder reajuste de 8,5% (oito ürgula cinco
por cento) no saliírio dos servidores ativos e inativos da administração direta e indireta, será
contabilizada na dotação orçamortaria própria" cujo saldo será suficiente para gaÍantir o empenho de
tais despesas, as quais estimamos um acréscimo de aproximadamente R$ 308.177,49 (trezentos e
oito mil cento e setenta e sete reais e quarenta e nove centavos) a partir da folha de pagamento de
maio de 2007, retroagindo o mês de abril sendo que nos anos de 2008 e 2009 tais valores estão
estimados na planilha abaixo.

Estimamos também que o total da despesa com pessoal do executivo, incluindo os inativos
comprometerá 49,39Yo (quarenta e nove ürgula trinta e nove por cento) com base na Receita
Líquida, conforme determina o art.20 daLei Complementar no 101/2000.

A referida despesa e objeto de dotação suficiante, preüstas no progrírma de trabalho, assim
como atende à Lei de Diretrizes Orçamentrírias/2007, e encontra-se adequada aos parâmehos
financeiros da administração; não infringindo, portanto qualquer disposições da legislação,
especificamente ao que determina o art' 16 da Lei Complernentar l0l/2000, conforme a preüsão
que foi feita na proposta orçamentiíria:

Concluímos, portânto, que o município disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a realízz$o desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos ünte e dois dias do mês de m aio de 2007 .

7

S

va
M cipal da Fazenda

DECLARAÇÃO DA VERIFICA
ORÇAMENT

a unquerra
Diretora de P an Írmento e orçamento

ÇÃO DA ESTIMATIVA DO IMPACTO
Ánro-rrxexcBrno

Declaro, para fins do cumprimento do lnciso II, do art. 16 da Lei Complernentar 101/2000,
que o P§eto de Lei que üsa conceder reajuste de 8,5% (oito ürgula cinco por cento) no saliírio dos
servidores ativos e inativos da administração direta e indireta, é compativel com a LDO (Lei de
Diretrizes Orçamentiírias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível
com o PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentrírio e Financeiro que o projeto
tern a devida adequação para sua realização.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos vinte e dois dias do mês de maio de 2007.

DIVINO S

SECRETÁRIO MUNICIP DE ADMINISTRAÇÃO

ESTrMArrvÁ DO TMPACTO ORçtAnNilíntO n rtNe\CrtnO
ESPECIFICAÇõES 2007 2008 2009

111.171.424,00 101.741.087,00 109.399.273.73

Despesa com pessoal prevista - Reajuste (B) 308.177,49 3 34.3 7 2,58 362.794,24

Estimativa do Impacto Orçamentáio (B/Áx100) 0,28% 0.32% 0,33 %

PRAÇAPRESIDENTEKUB|ÍSCHEK.135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP3M15{00-TEL.:(31)3731-1300-FAX:(31)3731-1240-www.congonhas.mgOov.br

Despesa Jixada/projetada para o exercício (Á)
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l,r Câmara Municipal de Congonhas
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C

gutlttú
âmara Municipal de Congonhas, 23 de maio de 2007

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;
Comissão de Obras e Serviços Públicos;
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.

Ref.: Projeto de Lei n' 030/2007 -

nnl-eróRro

O projeto visa conceder reúsão geral e anual a todos os servidores
municipais, aposentados e pensionistas.

O projeto vem acompanhado do impacto orçamentário financeiro e de
declaração da verificação da estimativa do impacto na forma exigida pela lei de
responsabilidade fiscal, relativo aos servidores vinculados ao Executivo, mas tal estimativa
é desnecessána quando o projeto versar sobre reüsão geral e anual.

O projeto é legal e constitucional

O Executivo é competente para apresentar o projeto

Somos pela aprovação do mesmo

Esteéonossorelatório
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I t Câmara Municipal de Congonhas
íe 'Jt{

REQUERJM ENTO N./222l2007

Exmo.Sr
EVANDRO ALVIS DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Vercadorcs

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160,

§§ l" e 2', do RI ouvido o Plená,rio, Íequerem a V. Exa que os Projetos de Leis n"s
02912007 que Autoriza o Podcr Erecutivo conceder abono especial aos servidores e

03012007 que Dispõe sobre a revisâo gerrl c enuel dr rcmurcraçáo dos scrvidores
públicos municipais dos Poderes Executivo, Legislativo e f,'undação Pública, tramitem
em regime de urgência especial, para fins de discussâo e votação nesta sessão ordinária.

Requerem que seja dispensada a vot4ão pelo Planário do parecer da
iedaçào r,ldr, lrus termos do aÍt. 275 do Reglmento lntemo;

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se justifica para dar celeridade à tramitação do refendo
proJeto

Câmara M al de Con ,/-s maio de 2007
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Requerem que sela convocada a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final para emissão de parecer final no projeto em ques6o;
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; Câmara Municipal de Congonhas
gúioÉ

REQTTERTM ENTO 2l 7/2007

Ixnro.Sr'
EVANDRO AI,VES Df, ALMOIDA
Presidente da C'âmara Municipal de Vereadores

.l) \,';---:ilui {!re J prcsciite subscrele, "m contbrnrrdade com o an.275 do
Regimento lnterno, ouvido o Plenário, Íequer a V. Exa. que seja dispensada a votaçào pelo
Plenáno do parecer da redação linal dos Projetos de Leis n" 019i2fi)7,O23|2OO7,,0/15â006
e 073200o e do Prqeto de Decreo Legislativo n" ü)72ffi7.

JUSTItr'ICATIVA

'l-al sohcitaçào se justifica para dar celendade à tramitação dos projetos

Câmara Municipal
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l Câmara Municipal de Congonhas
em le

Câmara Municipal de Congonhas, 23 de maio de 2007

nnoecÀo rrxel

Comissão de l-egislação, Justiça e Redação Final .

Ref.: Projeto dc Lci n" O3O|2OO7 - Dispõe sobre a revisão çral e anual da remuneração dos
sewidores públicos municipais dos Poderes Executivo, I*gislativo e Fundação Pública
Municipal.

nElelóRro

O projeto de Lei n" 03012007, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, Íetcna a esta comissib para elaboração da redação final.

correções de linguagem c forma, nos termos do desta Casa

Este e o nosso

! C. L,ôe- g (,J/-
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Rua Pâdre Altôttio Corrêiâ,t6J - Ce[tro - Congonh{s/Mc -Tel.: (]l) 3731-1E40 - Site: E\rn:.sm.rrcongonhes. mg.com.br/ f,-mrili congoíhes@crmarâcoúgonhâs.mg.l
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Obedecendo aos requisitos da tccnica legislativ4 não loram pronovidas
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PROPOSIÇAO DE LEI N'020/2007

Dispõe sobre a revisão geral e anual da remuneração dos
servidores públicos municipais dos Poderes Executivo, Legislativo e

Fundação Pública Municipal.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta" e
eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. l' Ficam reajustados em 8,57o (oito virgula cinco por cento), a partir de
1o de abril de 2007 . a remuneração dos servidores públicos municipais dos Poderes Executivo,
Legislativo e Fundação Pública Municipal.

Art.2" Aplica-se o disposto nesta Lei aos proventos das aposentadorias e às
pensões

AÍ. 3" As despesas decorrentes da presente lei serão custeadas pela dotaçào
constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente neste exercício.

Art. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir de 1" de abril de 2007 .

Câmara Municipal de Congon has 25 de maio de 2007

LMEIDA
idente da Mesa Diretora da

ara Municipal de Congonhas

CMC/mgmr

Rue Pâdre Antôtrio Corrêia.l6l - Centro - Congonh.s/l4G -Tel.: (31) 37ll-1840 - Site: nTw.cemaracongonhâs. mg.com.br/ f,-mâil coÍgonhâs(A camarecongonhâs.mg.!

I



PRI:FEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

u

o))
LEI N 2.695, Dlt 25 DE M,\IO DE 2007.

Dispõe sobre a revisão geral e anual dâ
remuneração dos servidores pút'licos municipais
dos Poderes Executivo, LegislaÍivo e Fundaçio
Pública lvl uniciprl.

À Câma a Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta,, e

eu, Prel-rr, :anciono e promulgo a seguinte Lei:

Arl. l" Ficar l reajustadôs em 8,5oÁ (oito vírgula cinco por cento), a partiÍ de
l" de al i1 ,r.: 1007. a remun(ração dos servidores públicos municipais dos Poderes Executivo.
Legisla ,,' ,.tundação Púbiica Municipal.

{n, 2" .Aplic FSe o disposto nesta l-ei aos proventos das apôsentadoÍiâs e às

pensõr.

Art. 3" As dt spesas decorrentes da presente lei seÍão custeadas pela dotaçõo
constâr . ,r, i.ei de DirelÍizes Orçamentárias vigente neste exercício.

Art. 4" Estir Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financ. r.,. ., partir de l' de rrbril de 2007.

Congonhas, 25 de maio de 2007
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Df,CRETO N.'4.482, DE 25 DE MAIO DE 2007.

Altera valores dos padrões de vencimentos.

O Prefeito Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas

atribuiçôes, especialmente o art. 3l, inciso I, letra "a" da Lei Orgânica do Município
combinado com as Leis Municipais n| 2.476, de 4 de outubro de 2004 e n." 2.695, de 25 de
maio de 2007 e,

CONSIDERANDO as razões motivadoras do presente ato administrativo, a seguir
alinhadas:

I - que o art. lo da Lei Municipal n!2.695, de 25 de maio de 2007, concedeu no mês
de abril acréscimo de 8,5% (oito vírgula cinco por cento) nos vencimentos dos servidores da
Administração Direta e Indireta;

Il - que, havendo a necessidade de regulamentar a Lei definindo os padrôes de
vencimentos previstos na Lei n.o 1.847/92, e n.'2.567, de l2 de dezembro de 2005,

DECR-ETA:

Art. l" Os padrões de vencimenlos dos servidores públicos municipais da
Administração Direta e Indireta, a paÍir de lo de abril de 2007, passam a ser os constantes dos
Anexos l, II e III que fazem paÍe integrante do presente decreto.

Art. 2" Este decreto entÍa em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
a partir de lo de abril de 2007

Congonhas, 25 de maio de 2007

\-r *-- - ,1"-' {^--
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</ Prefeito de Congonhas

ArsmÂtuÍa kspnsavd
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ANEXO I

DECRETO N.O 4.482, DE 25 DE MAIO DE 2OO7

Tabela de Vencimêntos
Nivel Padrão SálaÍio/Real Nivêl Padrão Sálario,Reel
1 P-1 Rt 151,4 33 P-33 R$ 6'19,66
2 P-2 R§ í62,16 34 P-34 RS 682,14
3 R$ 170,2A 35 P-35 RS 7',t6,26
4 P4 R$ 178,78 36 P-36 R$ 7 52,07
5 R$ 1A7 ,71 37 P-37 R$ 789,66
6 PS Rl 197,í0 38 P-38 Rt E29,í6
7 P-7 Rt 206,96 39 P-39 Rt E70,62
I P-8 RS 217,32 40 P40 Rl 9í4,ís
9 P-9 R$ 228,17 41 P.{1 R3 959,E5
10 P-t 0 R$ 239,58 42 P42 R$ í.007,84
't1 P-11 R$ 25',t,57 43 P.43 R$ 1.058,25
12 P-12 R$ 261,13 41 ?14 Rt 1.111,14
í3 P-í 3 R$ 277,35 't5 P45 Rl 1.t66,70
14 P-11 R$ 291,22 /16 P46 R$ 1.225,03
15 P-'t5 R$ 293,45 47 P47 R$ 1.2E6,29
16 P-16 R3 295,79 48 P48 R$ í.350,6í
17 P-17 R$ 297,6í 49 P49 R$ í.4í 8,Í4
18 P-1E R3 3í2,50 50 P-50 RS 1.489,05
í9 P-19 Rl 328,12 51 P-5í R3 r.563,50
20 P-?0 RS t14,52 P-52 R§ 1.6,1í,67
21 P-21 R$ 361,76 53 P-53 RS 1.723,76
22 P-22 R$ 379,83 P-54 R$ í.E09,93
23 P-23 Rl 398,E3 P§5 R$ 1.900,t14
24 P-24 Rl 118,77 56 P-56 R$ 1.995,47
25 P-25 R$ 439,71 57 P§7 Rt 2.095,24
26 P-26 R$ 46í,69 56 P.5E R$ 2.200,00
27 P-27 RS 481,77 59 P-59 R$ 2.3í0,00
28 P.2E R$ 509,02 60 P-60 R$ 2.425,49
29 P-29 Rt 531,17 61 P41 R$ 2.546,77
30 P-30 Rt 56í,20 62 P{2 Rl 2.674,10
3í P-3í R$ 589,25 63 P{3 Rt 2.807,E2
32 P-32 R$ 618,72 64 P64 R$ 2.948,21

1"" -
/.tro €or/,/nú,./"rtnl

PREFEIÍO MUNICIPAL
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1 35 . CEt{tRo - coÍtlcot{HAs _ MG - CEP 364ls.oOO - TEL.: (31)3731_1300_ Frü: (31) 3731-1240 - www.conoonhas.mg.0ov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

P-3

P-5

55

52

54



OECREIO N.' {,k. OE 2l OE I IO DE 200?

AllEXO t!

OJ

M

rl
?r-

o

v,.t

ÍÀSEL.A OE SAúNlo OOS PROFESSORES P2. RE?. PT E P2À COll REAJUSÍE OE 8,5Í 2@7

. .Ãatt

______JL

i7 I

ÍIETTEIre

f,IreÍI-r'lÍf, IL]ÚI!!reEDtT]DEIE

l^" -**:::l?::taÍ,(!
PRÂçA PRESIOENÍE KUSIISCHE(. 135. CEirrRO - COiIGOiIMS. MG. CEP 364tS{00 - TEt-.: (31) 373í-1000 - FÂt : (3'l) 3731-1240. n.wl .c0n0onhes.m0.0ov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECRETO N."4.482, DE 25 DE MÀIO DE 2007.

ANEXO III

CARGO Df, PROVIMENTO EM COMIS o
VENCIMENTO MENSAL - RS

2.9E3,75

A - SECRET os

SIMBOLO DE VENCIMENTO

2.14E,30.C
D

B

L790,25
E ull2,85
F
G

954,E0
835,45

AGENTES POLITICOS

H

PREFEITO
SUBSÍDIOS

13I28
VICE.PREFEITO 7.877,1O

3.t07,27

l--
.úa,+r!.,r, V"t lo 3or/rú

PREFEITd MUNICIPAL

PRAçÀ PRESIDEi{IE KuBITSCHEK, 135 . CENTR0 . coNGot{HAS - MG . cEP 364,15.000 . IEL.: (31) 373113m . F,ü: (31} 3731.,1240 . Yíwwcon0onhas,m0'0oY.br
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